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Po RTARTA No 1 1 .18.03 I 2025

DrspÕE soBRE A coNcESSÀo DE DtÁRrA Ao VEREADoR euE sE
AFASÍAR, poR DtA ou poR pERíoDo supERtoR A 6 (sEts) HoRAS, DA
CÂN1ARA NluNrcrpAL Do MUNtcípto DE BEBERTBE/CE DENTRo oo
ÍERRrróRro Do ESTADo Do cEARÁ.

O Presidente da Câmara Munícipat de Beberibe/CE, Sr. Francisco Rebouças Lima, de
acordo com a Resotução no 14, de 06 dê novem bro de 2025, e no uso das atribuições tegais q ue the sào
conferidas peta Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1o - Concede-se ao Vereador David Nascimento da Sitva (Vereador David do Parajuru),
matrícutâ no 0060451, o pâgamento de 01 (uma) diária, no vâtor unitário de R$ 450,00 (quatrocentos e
cinquenta reais), em virtude de sua participação no evento em Comemoração ao Dia do Vereador,
promovido peta Assembteia Legistativa do Estãdo do Ceârá (Atece), reatlzado em 18 de novembro de
2025, na sede da entidade em Fortateza/CE, conforme previsão do artigo 70 da Resotução n.009, de 03
de marÇo de 2023, atterada petâ Resotuçáo no 14, de 06 de novembro de 2025.

Art. 20 - A efetiva participação do vereador constitui condição imprescindívêt pârâ o
recebimento da verba indenizatória, devendo ser comprovada por meio de dectaraÇão emitida peto

órgão púbtico ideatizador do evento ou certificado de presença.

Art. 30 - As despesas decorrentes de diárias correrão à conta da dotaÇão orçamentária:
01.031.0001 .2.001, no elemento de despesa: 3.3.90.14.00 - Diárias Pessoat Civi[.

Art.40 - Esta portariâ entra êm vigor na dâta de sua pubticaÇâo.

Registre-se, pubtique-se, cumpra-se

enço oe cÂvnnA MUNrcrpAL DE BEBERTBE

Em 18 de novembro de2025.
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CertiÍico, para os devidos fins de direito, que a PORTARIA No 11.18,03/2025, DE 18

DE NOVEMBRO OE 2O2s, que "DISPÕE SOBRE A COtqCeSSÃO Oe OtÁnte AO VEREADOR

euE sE AFASTAR, poR DrA ou poR peRíooo suPERtoR A 6 (sEts) HoRAs, oa cÂuenl

MUNICIPAL OO I.IUT.IICíPIO DE BEBERIBE/CE DENTRO OO TERNITÓNIO DO ESTADO DO

ceaRÁ", Íoi devidamente pubticada por aÍixaÇão no átrio da Câmara Municipat de

Beberibe/CE., na data de 18 de novembro de 2025, cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe/CE, l8 de novembro de2025.

Aurivan Ju nior P nça
Diretor F na cerro
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